
 

 

 

 

 

 

Atenção ao uso dos recursos 

 

Os textos que enviamos são base de apoio, não copie e cole. 

 

A banca pode desconsiderar recursos idênticos ou muito parecidos. 

 

Use como referência, entenda o raciocínio e reescreva com suas 

palavras, adaptando conforme sua interpretação da questão. 

 

Isso aumenta suas chances de deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECURSOS TED 2026 



Questão 1  

Prezada Banca, 
 
Na questão 1, a afirmativa — “Lesões de urticária aguda desaparecem após durarem de 24 a 
36 horas...” — induz à interpretação de que as lesões necessariamente persistem por 24 a 36 
horas antes de desaparecer, o que não está de acordo com a literatura. 
De acordo com o Tratado de Dermatologia de Belda (4ª edição, p. 407), “cada lesão cutânea 
individual dura apenas algumas poucas horas, podendo atingir, no máximo, 24 a 36 horas no 
mesmo local”. Ou seja, o intervalo de 24–36 horas representa um limite superior, e não a 
duração típica obrigatória das lesões. 
Adicionalmente, há divergência na literatura quanto a esse tempo de permanência. Conforme 
observamos descrito no artigo de revisão “Urticária crônica espontânea: atualização na 
patogênese e implicações terapêuticas”, dos Anais Brasileiros de Dermatologia, “a urtica tem 
duração fugaz, em geral não ultrapassando 24 horas no mesmo local”. 
Dessa forma, solicito alteração anulação da questão. 
 
Tratado de Dermatologia: 

 

Urticária crônica espontânea: atualização na patogênese e implicações terapêuticas dos anais 

brasileiros de dermatologia: 

 

 

 

 

 



Questão 3  

Prezada Banca,  

Na questão apresentada, a afirmativa — “Nas formas mais comuns de angioedema 

hereditário, com deficiência na quantidade de C1 ou em sua função, existe mutação do 

gene SERPING1” — contém imprecisão conceitual que compromete sua correção. 

De acordo com o Tratado de Dermatologia, existem duas formas do AEH realcionada a 

C1-INH: (i) com deficiência quantidade de C1-INH (tipo ) o angioedema hereditário  e 

(ii) com defeito funcional do C1-INH por proteína anômala (tipo II). As mutações no 

gene SERPING 1 causam as formas mais comum de AEH.   

A redação da alternativa, ao associar a deficiência “na quantidade de C1 ou em sua 

função” à mutação do gene SERPING1, induz a um erro conceitual, pois o componente 

alterado não é o C1, mas sim seu inibidor (C1-INH). Trata-se de distinção fundamental 

na fisiopatologia da doença e amplamente consolidada na literatura especializada. 

Dessa forma, a alternativa apresenta inadequação técnica ao descrever incorretamente o alvo 
da alteração molecular. Dessa forma, solicito alteração anulação da questão. 

 

Tratado de Dermatologia de Belda (4ª edição, p. 433): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Questão 8 

Prezada Banca,  

Solicito revisão do gabarito da questão 08 referente ao penfigoide gestacional. 

A afirmativa I, considerada correta, está incorreta. Ela afirma que as lesões de penfigóide 

gestacional iniciam nas extremidades e evoluem para tórax e abdome, mas é o contrário. 

Segundo a nossa bibliografia, as lesões iniciam no tronco e abdome e evoluem 

posteriormente. 

Além disso, a afirmativa III considerada incorreta descreve que a patogênese da doença está 

ligada à proteína hemidesmossomal BP230 (BP1, 230 kDa). No entanto, essa afirmação não 

pode ser considerada errada, pois, embora o principal autoantígeno do penfigoide gestacional 

seja o BP180 (colágeno XVII), a literatura reconhece que o BP230 também pode ser alvo de 

autoanticorpos na doença. 

Diversas referências clássicas e revisões descrevem que, além do BP180, há reatividade 

imunológica contra o BP230 em uma parcela dos pacientes, não sendo este exclusivo de outras 

dermatoses bolhosas. Dessa forma, a afirmativa não restringe BP230 como principal ou único 

antígeno, apenas o inclui como parte da patogênese, o que está de acordo com evidências 

científicas. 

Portanto, trata-se de uma questão com imprecisão conceitual, uma vez que admite mais de 

uma interpretação correta, devendo ser considerada passível de anulação ou alteração de 

gabarito. 

Referências: 

- Bolognia JL, Schaffer JV, Cerroni L. Dermatology. (páginas 987 e 988) 

- Tratado de dermatologia Belda  

 

Diante do exposto, solicito a anulação da questão ou revisão do gabarito. 

 

 

 

 

 

 

 



Questão 17 

À Banca Examinadora do Exame para Obtenção de Título de Especialista em Dermatologia 2026,  

A respeito da questão de número 17, que aborda a temática de queimaduras químicas, sobre as quais 

podemos encontrar substrato teórico na seção 3, capítulo 16 (“Occupational Dermatosis”), página 284, do 

livro Bolognia JL, Schaffer JV, Cerroni L. Dermatology. 5th ed. London: Elsevier; 2024, conforme anexado 

em imagens abaixo, a alternativa dada como correta pelo gabarito preliminar do concurso era a letra “A” 

(“Esforços para neutralizar agentes químicos são contraindicados.”), afirmativa que encontra refutação na 

instrução encontrada na secção “Tratamento”, do referido capítulo, em que se diz “For some chemicals, 

specific antidotes can then be used, e.g. 2,5% calcium gluconate gel for hydrofluoric acid”, especificando 

que pode ser desejável o uso de agentes químicos específicos como esforço para neutralização do 

agente causador. 

Ademais, a alternativa “C” (“Produtos químicos em pó devem ser lavados imediatamente com água”), 

dada como errada pelo gabarito preliminar, pode ser interpretada como correta a partir do mesmo trecho 

abaixo destacado, que elenca como principal conduta em caso de queimadura química a lavagem 

com água em alto volume e baixa potência, com a associação de detergente apenas nos casos em 

que o agente causador for insolúvel em água. 

Diante destes argumentos e contrastes encon]trados nas referências bibliográficas do concurso, solicito 

respeitosamente anulação da referida questão.  

 

 

 
 

( Fonte: Occupational dermatosis. In: Bolognia JL, Schaffer JV, Cerroni L, editors. 

Dermatology. 5th ed. Philadelphia: Elsevier; 2021. p. 284.) 

 

 

 

 



Questão 33 

Prezada banca, 

A afirmativa “Os agentes causadores de micetoma são bactérias aeróbias e fungos” foi 

considerada falsa, porém essa classificação não é consensual na literatura, o que 

compromete a objetividade da questão e justifica sua revisão. 

De acordo com o Livro de Micologia Médica, os micetomas podem ser causados tanto 

por fungos (eumicetomas) quanto por bactérias (actinomicetomas), sendo que estas 

últimas incluem agentes aeróbios e anaeróbios. Entre os aeróbios, destacam-se 

espécies como Nocardia spp., Streptomyces somaliensis e Actinomadura spp., enquanto 

Actinomyces israelii é exemplo de agente anaeróbio. 

Por outro lado, o capítulo de Micetomas do Tratado de Dermatologia (página 1545) 

descreve da seguinte forma: "são causados pela implantação traumática na pele, ou de 

bactérias aeróbicas da ordem Actinomycetales e, nesse,caso denominados 

actinomicetomas ou, por determinados gêneros e espécies de fungos e, portanto, 

denominados eumicetomas.”  

Dessa forma, observa-se divergência conceitual entre fontes reconhecidas, nas quais 

algumas incluem bactérias anaeróbias no espectro etiológico dos micetomas, enquanto 

outras destacam principalmente as aeróbias. Assim, a afirmativa não pode ser 

considerada inequivocamente falsa, pois encontra respaldo em literatura de referência. 

Diante dessa inconsistência entre fontes clássicas e da ausência de consenso absoluto, 

solicita-se a anulação da questão, por não apresentar alternativa indiscutivelmente 

correta. 

Micologia Médica (capítulo 13- micetomas) 

 

Tratado de Dermatologia página 1545

 

 



Questão 34 

Prezada Banca,  

A questão 34 trata de doença relacionada a lúnula triangular e a resposta correta seria 

síndrome unha-patela (letra C), conforme o que diz nos livros que são referência do concurso - 

Tratado de Dermatologia, Belda, 4a edição página 1200 e também no livro Bolognia 5ª edição 

cap 71. 

Solicito alteração de gabarito para a letra C ou anulação da questão. 

 

Tratado de Dermatologia, Belda, 4a edição página 1200  

 

 

Bolognia 5ª edição cap 71. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Questão 60 

Prezada Banca,  

A questão 60 que trata sobre peeling, foi dada como resposta a alternativa C (afirmativas  I e 

III, apenas estariam corretas). Porém, peço uma observação especial no que diz respeito à 

afirmativa III que diz que “é contraindicação ao peeling de ácido tricloroacético o uso em 

fototipos altos”. Sabemos que o peeling de ácido tricloroacético pode ser considerado muito 

superficial, superficial, médio e profundo a depender da concentração (como é demonstrado 

no livro Bolognia 5ª edição tabela 154.1). Já na tabela tabela 154.3, vemos que as únicas 

contraindicações absolutas para peelings em fototipo altos são os peelings médios e profundos 

(portanto, nem todos os peelings de ácido tricloroacético podem ser considerados como 

contraindicados em fototipos altos). Por sabermos que o peeling de ácido tricloroacético pode 

causar discromias (e portanto na prática clínica optamos por outras opções terapêuticas mais 

seguras neste quesito), mas não ser considerada uma contraindicação formal pelas 

referências, a interpretação pode ser dúbia e induzir a erro de interpretação. 

Solicito anulação da questão.  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



Azulay  

 

 

 

 



Questão 69 

Prezada Banca,  

Na questão proposta, a assertiva — “Exames histológico e imuno-histoquímico da lesão 

são importantes para diagnóstico diferencial com linfomas cutâneos T ou B” — aplicada 

à acrodermatite crônica atrofiante (ACA), não encontra respaldo direto nas principais 

referências dermatológicas, o que compromete sua validade. 

De acordo com Bolognia Dermatology, o Tratado de Dermatologia (Belda) e Micologia 

Tropical, o principal diagnóstico diferencial da doença de Lyme cutânea relacionado a 

proliferações linfocitárias não é a acrodermatite crônica atrofiante, mas sim o 

linfocitoma borrelial (pseudolinfoma). É nesta entidade que se destaca a necessidade 

de exames histopatológicos e imuno-histoquímicos para diferenciação com linfomas 

cutâneos. 

No caso específico da ACA — manifestação tardia da doença de Lyme — os textos não 

enfatizam o diagnóstico diferencial direto com linfomas cutâneos T ou B como ponto 

central.. A ênfase recai sobre alterações inflamatórias crônicas, atrofia cutânea e, 

eventualmente, fibrose, e não sobre padrões que mimetizem linfomas. 

Diante disso, solicita-se a revisão e anulação da questão. 

Bolognia 5ª edição pagina 1304 (trecho retirado do tópico: Borrelial Lymphocytoma ) 

 

Bolognia 5ª edição pagina 1304 (trecho retirado do tópico: Acrodermatitis Chronica 

Atrophicans) 

 

 

 

 



 

Tratado de Dermatologia de Belda (4ª edição, p. 1370)

 

Tratado de Dermatologia de Belda (4ª edição, p. 1371), 

 

 

 

 



Questão 71 

Prezada Banca,  

A questão 60 que trata sobre líquen plano ungueal, foi dada como resposta a alternativa D 

(afirmativas  I, II e III corretas). Porém, peço uma observação especial no que diz respeito à 

afirmativa II que diz que “Em torno de 20% dos casos, há associação com alterações de 

mucosas”. Segundo Bolognia 5ª edição cap 71, “O líquen plano ungueal é observado com 

maior frequência na ausência de envolvimento da pele, do couro cabeludo ou das mucosas”, 

não citando a prevalência de 20% na coexistência de forma ungueal e mucosa. Não há, nas 

referências do edital qualquer citação a essa porcentagem, o que pode induzir ao erro do 

candidato que reconhece que esta associação é rara. 

Solicito anulação da questão.  

 

 

 


